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      RESOLUÇÃO Nº 201 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 08 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
 DISPÕE SOBRE: “ACRESCENTA O INCISO VIII NO ART. 56 DO REGIMENTO INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RESTINGA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das suas atribuições legais, em consonância com o Regimento Interno desta Casa, 
RESOLVE:
Art. 1º. Acrescenta o inciso VIII no art. 56 do Regimento Interno que passa a vigorar com a seguinte redação:

ART. 56 (...) 

VIII – Acompanhamento da Execução das Políticas Públicas.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
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